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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

C O N S I D E R A N D O  o s  t e r m o s  d o  P r o c e s s o  S e i  n º
1 9 . 2 0 . 0 2 2 2 . 0 0 2 6 5 8 4 / 2 0 2 3 - 2 7 ;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

I – FAZER RETORNAR o servidor extraquadro CLEBER ROMERO
RIBEIRO, matrícula nº 190.629-1, à Polícia Militar de Pernambuco;

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 1º/11/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 3.147/2023
Recife, 31 de outubro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de novembro/2023, encaminhada pela Coordenação da 11ª
Circunscrição Ministerial de Limoeiro;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de novembro/2023, encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial de Vitória de Santo Antão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria PGJ n.º 3.057/2023, de 26/10/2023,
publicada no DOE do dia 27/10/2023, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

PORTARIA PGJ Nº 3.221/2023
Recife, 10 de novembro de 2023

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. MANOEL DIAS DA PURIFICAÇÃO NETO,  1º Promotor de
Justiça de Ouricuri, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 074ª Zona Eleitoral da Comarca de
São José do Belmonte, no período de 11/11/2023 a 30/11/2023, em
razão das férias da Dra. Gabriela Tavares Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.222/2023
Recife, 10 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO,  4º Promotor de
Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 089ª Zona Eleitoral da Comarca de
Tacaratu, no período de 21/11/2023 a 30/11/2023, em razão das férias
da Dra. Milena Lima do Vale Souto Maior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.223/2023
Recife, 10 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

PORTARIA PGJ Nº 3.224/2023
Recife, 10 de novembro de 2023
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CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. PAULO CÉSAR DO NASCIMENTO,  8º Promotor de
Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 150ª Zona Eleitoral da Comarca do
Recife, no período de 11/11/2023 a 30/11/2023, em razão das férias da
Dra. Érica Lopes Cézar de Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico nº 466632/2023;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. WELSON BEZERRA DE SOUSA, 5º Promotor de Justiça
de Criminal de Garanhuns, de 2ª Entrância, para atuar nas audiências
da 1ª Vara Criminal de Garanhuns, pautadas para o dia 20/11/2023,
junto ao cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.225/2023
Recife, 10 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico nº 465742/2023;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Revogar a Portaria PGJ nº 3.079/2023, publicada no DOE de
27/10/2023, por meio da qual foi designada a Dra. MARIA AMÉLIA
GADELHA SCHULER, 3ª Promotora de Justiça Cível de Goiana, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de
Justiça Cível de Goiana, no período de 13/11/2023 a 03/12/2023, em
razão das férias do Dr. Genivaldo Fausto de Oliveira Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.226/2023
Recife, 10 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. GENIVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA FILHO, 2º
Promotor de Justiça Cível de Goiana, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de Goiana, no
período de 11/11/2023 a 30/11/2023, em razão das férias da Dra. Maria
Amélia Gadelha Schuler.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 11/11/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.227/2023
Recife, 10 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 466109/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: PAULO DIEGO SALES BRITO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de janeiro/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
02 a 11/01/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 466470/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: ISABELLE BARRETO DE ALMEIDA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
24/11/2023, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 466508/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: PETRONIO BENEDITO BARATA RALILE
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JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de janeiro/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
02 a 11/01/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 466532/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE
CARVALHO
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
11/12/2023, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 466549/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: BRUNO MIQUELAO GOTTARDI
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 21 e
22/12/2023, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos dias de
plantão.

Número protocolo: 466553/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: BRUNO MIQUELAO GOTTARDI
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 02, 03 e
04/01/2024, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos dias de
plantão.

Número protocolo: 466465/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de janeiro/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente ser
gozado no mês de abril/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 466419/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA CAVALCANTI
Despacho: Ante o laudo médico expedido pela da Divisão Ministerial de
Perícias Médica bem como a documentação acostada, concedo 30
(trinta) dias de licença ao requerente, a partir do dia 02/11/2023, nos
termos do artigo 5º, § 1º, da Instrução Normativa nº 005/2018. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 466548/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: SÉRGIO TENÓRIO DE FRANÇA
Despacho: Encaminhe-se à CMGP para registro e arquivamento,
conforme solicitado pelo requerente.

Número protocolo: 466204/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de fevereiro/2024, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 21/02 a 01/03/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em
pecúnia do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art.
21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 466444/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: JÚLIO CÉSAR SOARES LIRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 02/11/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 466445/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: JÚLIO CÉSAR SOARES LIRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 04/11/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 466518/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: RODRIGO COSTA CHAVES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 03/11/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 466454/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: NANCY TOJAL DE MEDEIROS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de dezembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 e
13, §2º, ambos da Instrução
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Normativa nº 004/2017, devendo o período correspondente ser gozado
nos termos requeridos. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 466371/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: HENRIQUE RAMOS RODRIGUES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de janeiro/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
22 a 31/01/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 12 a
21/01/2024, restando 10 (dez) dias para gozo em 01 a 10/10/2024. À
CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 466411/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: DIEGO PESSOA COSTA REIS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de janeiro/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
22 a 31/01/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 466421/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: FREDERICO GUILHERME DA FONSECA
MAGALHAES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 03/11/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 466443/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: JÚLIO CÉSAR SOARES LIRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 07/10/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 466224/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga

Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: GABRIELA LIMA LAPENDA FIGUEIROA
CALADO
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
10/11/2023, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 464954/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: CRISLEY PATRICK TOSTES
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 21 e
22/12/2023, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos dias de
plantão.

Número protocolo: 464953/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: CRISLEY PATRICK TOSTES
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
01/11/2023, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 466300/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de dezembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente
ser gozado nos termos requeridos. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 466388/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: PATRÍCIA DA FONSECA LAPENDA PIMENTEL
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de julho/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente ser
gozado no mês de fevereiro/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 466414/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: ELIANE GAIA ALENCAR
Despacho: Defiro, excepcionalmente, o pedido de alteração de férias
remanescentes da requerente, programadas para o mês de
dezembro/2023, por imperiosa necessidade do serviço devidamente
justificada pela pauta do Tribunal do Júri onde atua, nos termos do que
dispõe o art. 12, I, da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o
período correspondente ser gozado nos termos requeridos,. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 466431/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: JOÃO ALVES DE ARAÚJO
Despacho: Considerando os termos do art. 13, § 1º e art. 15 da
Instrução Normativa nº 004/2017, não se faz possível o
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atendimento do pleito, mantendo-se o gozo de período de férias para o
mês de dezembro/2023.

Número protocolo: 466358/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: MARIA AMÉLIA GADELHA SCHULER
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de dezembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente
ser gozado no mês de novembro, a partir de 11/11/2023. À CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 466113/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de janeiro/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
02 a 11/01/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 466321/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: ÉRICO DE OLIVEIRA SANTOS
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 08, 09 e
10/11/2023, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos dias de
plantão.

Número protocolo: 466361/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO
LEÃO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de janeiro/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente ser
gozado no mês de fevereiro/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 466150/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 10/11/2023
Nome do Requerente: PAULO CÉSAR DO NASCIMENTO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 04/11/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Procuradoria-Geral de Justiça, 10 de novembro de 2023.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

A EXMA. SRA. COORDENADORA DE GABINETE, ANA CAROLINA
PAES DE SÁ MAGALHÃES, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

Dia: 10/11/2023

Documento nº: 16091374
Requerente: DÉCIMA OITAVA VARA CRIMINAL DA CAPITAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Execuções
Penais da Capital.

Documento nº: 16162529
Requerente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª
REGIÃO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Jaboatão dos Guararapes para distribuição.

Documento nº: 16168078
Requerente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª
REGIÃO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do
Patrimônio Público e Social da Capital.

Documento nº: 16173077
Requerente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª
REGIÃO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça do Cabo de Santo Agostinho para distribuição.

Documento nº: 16178613
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Floresta para as
providências que entender cabíveis.

Documento nº: 16178619
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Exu para as
providências que entender cabíveis.

Documento nº: 16178624
Requerente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª
REGIÃO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à 36ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital - Direito Humano ao Transporte.

Documento nº: 16178637
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se ao GAECO para as providências que
entender cabíveis.

Documento nº: 16183647
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Custódia para distribuição.

Documento nº: 16188717
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento

DESPACHOS COORDGAB Nº Data: 10/11/2023
Recife, 10 de novembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



6Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 13 de novembro de 2023

Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos de Paulista para as
providências que entender cabíveis.

Documento nº: 16188822
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Jaboatão dos Guararapes para distribuição.

Documento nº: 16188846
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Petrolina para distribuição.

Documento nº: 16194259
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Palmares para distribuição.

Documento nº: 16199060
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça com atuação na
promoção de defesa da Saúde da Capital.

Documento nº: 16199066
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Petrolina para distribuição.

Documento nº: 16199221
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Arcoverde para distribuição.

Documento nº: 16199235
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Salgueiro para distribuição.

Documento nº: 16208958
Requerente: EDMIR RODRIGUES E ASSOCIADOS – ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à CGMP para as medidas que entender
cabíveis.

Documento nº: 16245716
Requerente: EDMAR APOLINÁRIO DA SILVA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Moreno para distribuição.

Documento nº: 16051222
Requerente: 27ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça Cíveis da Capital para as providências que
entender cabíveis.

Documento nº: 16236226
Requerente: EYELEGAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Subprocuradoria-Geral de Justiça em
Assuntos Institucionais.

Procuradoria-Geral de Justiça, 10 de novembro de 2023.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Promotora de Justiça
Coordenadora do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
(Atuando sob delegação dada pela Portaria PGJ nº 1.251/2017)

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0082.0026776/2023-47,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora SANDRA MARIA FULCO DE AZEVEDO
CORREIA, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 188.071-3,
lotada na Gerência Ministerial de Auditoria, para o exercício das funções
de Controlador Ministerial Interno, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-8, por um período de 30 dias, contados a
partir de 30/10/2023, tendo em vista o gozo de férias do titular OTÁVIO
HENRIQUE CINTRA MONTEIRO, servidor extraquadro, matrícula nº
190.110-9;

Esta portaria retroagirá ao dia 30/10/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de Novembro de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1304/2023
Recife, 9 de novembro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº  19.20.1142.0027539/2023-18
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

PORTARIA SUBADM Nº 1305/2023
Recife, 10 de novembro de 2023
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Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a servidora JOSILENE ALVES DA SILVA, matrícula nº
189.465-0, Técnica Ministerial - Administração, lotada no Departamento
Ministerial de Desenvolvimento de Pessoas, para o exercício das
funções de Gerente Ministerial da Divisão de Gestão do Teletrabalho,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-3, no prazo
de 30 dias, contados a partir de 02/01/2024, tendo em vista licença
prêmio da titular, DENISE DANIELA GONÇALVES FERREIRA DE
ARAÚJO, Técnica Ministerial, matrícula nº189.010-7.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de novembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº  19.20.1142.0027532/2023-13
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a servidora JOSILENE ALVES DA SILVA, matrícula nº
189.465-0, Técnica Ministerial - Administração, lotada no Departamento
Ministerial de Desenvolvimento de Pessoas, para o exercício das
funções de Gerente Ministerial da Divisão de Gestão do Teletrabalho,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-3, nos dias
06, 07, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 19, 20, 21 e 22 de dezembro de 2023,
tendo em vista licença eleitoral da titular, DENISE DANIELA
GONÇALVES FERREIRA DE ARAÚJO, Técnica Ministerial, matrícula
nº189.010-7.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de novembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1306/2023
Recife, 10 de novembro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

PORTARIA SUBADM Nº 1307/2023
Recife, 10 de novembro de 2023

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.0619.0027808/2023-18,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora FÁBIA GALVÃO DE LIMA LUCENA, Técnica
Ministerial – Administrativa, matrícula nº 189.719-5, na 33ª Promotoria
de Justiça Criminal da Capital;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de novembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante No inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução n° 237, de 13 de setembro de
2021 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou
condições especiais de trabalho no âmbito do Ministério Público
Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 11, de 25 de
maio de 2022, que regulamenta condições especiais de trabalho no
âmbito do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar a servidora, Adriana Alaíde Azevedo Mota Veiga, Técnico
Ministerial – Área Administração, matricula 189.521-4, lotada nas
Procuradorias de Justiça da Infância e Juventude da

PORTARIA SUBADM Nº 1308/2023
Recife, 10 de novembro de 2023
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SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho
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Capital a desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na modalidade
integral no período de 16/11/2023 a 16/11/2024;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho
pactuado com a chefia imediata na realização das atividades, conforme
Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades, após avaliação e
inclusão de termo de monitoramento por parte da chefia imediata, de
acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento das Procuradorias de Justiça da Infância e Juventude da
Capital, no período de 16/11/2023 a 16/11/2024, no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 16/11/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de novembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 3ª Circunscrição com Sede em Afogados
da Ingazeira;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1251/2023 de
01/11/2023 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 10 de novembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1309/2023
Recife, 10 de novembro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 11ª Circunscrição com Sede em
Limoeiro;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1251/2023 de
01/11/2023 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de novembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1310/2023
Recife, 10 de novembro de 2023

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1466
Assunto: Comunicado
Data do Despacho: 09/11/23
Interessado(a): Daniela Maria Ferreira Brasileiro
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1467
Assunto: Relatório Mensal - Outubro/2023
Data do Despacho: 09/10/2023
Interessado(a): Promotoria de Justiça Especializada do Torcedor
Despacho: À Secretaria Administrativa para providências.

Protocolo Interno: 1468
Assunto: Férias
Data do Despacho: 10/11/23
Interessado(a): Carolina Maciel de Paiva
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo: (...)
Assunto: 6º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 06/11/23
Interessado(a): Vinícius Henrique Campos da Costa
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

DESPACHO CG Nº 201/2023
Recife, 10 de novembro de 2023
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 061/2023
Data do Despacho: 06/11/23
Interessado(a): 4ª Promotoria de Justiça de Criminal de Caruaru
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Solicitação de Informação nº 031/23
Data do Despacho: 06/11/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual

Protocolo: (...)
Assunto: Procedimentos extrajudiciais sem movimento.
Data do Despacho: 08/11/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: 6º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 06/11/23
Interessado(a): Renata Santana Pêgo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 6º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 06/11/23
Interessado(a): Otávio Machado de Alencar
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01975.000.262/2023 - Procedimento Administrativo
para acompanhamento de TAC

RECOMENDAÇÃO N.º 09/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, por intermédio da 4.ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista (4.ª PJDC),
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso II, da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88);
artigo 67, §2.º, inciso V, da Constituição do Estado de Pernambuco
(CPE); art. 6.º, inciso XX, da Lei Complementar n.º 75/1993 c/c art. 80,
da Lei n.º 8.625/1993; artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n.º
8.625/1993; art. 5.º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual n.º
12/1994; art. 1.º, da Resolução (RES) n.º 164/2017, do Conselho
Nacional do Ministério público (CNMP) e art. 53, da RES n.º 003/2019,
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da CRFB/88,
segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente, essencial
à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a CRFB/88 inclui dentre as funções

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO N.º 09/2023
Recife, 7 de novembro de 2023

institucionais do Ministério Público, a de zelar pelo efetivo respeito dos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia (vide art. 129, inciso II, da CRFB/88);

CONSIDERANDO os fatos apurados no bojo do Inquérito Civil n.º
01975.000.091 /2022,  relativos a  ocupação irregular do espaço público,
perturbação do sossego e poluição sonora, além de outros fatos
correlatos, causados por estabelecimentos e barracas no bairro de
Jardim Paulista Baixo, nesta cidade;

CONSIDERANDO  que por meio do  Ofício n.º 484/2022, acompanhado
do  Relatório NUFIS n.º 38/2022, de 30 de abril de 2022, a Secretaria de
Desenvolvimento Urbano, Tecnologia e  Meio Ambiente do Paulista/PE
(SEDURTMA)  constatou, em diligência noturna, por volta das 21:00h,
que o estabelecimento "Quintal 191 Bar e Grill, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.324.859/0001-11, estabelecida na
Rua 46, n. º 02, no bairro de Jardim Paulista Baixo, Paulista/PE,
pertencente ao Sr. MARCIO MAURICIO DA COSTA, produzia 73.6 dBA
de ruídos;

CONSIDERANDO que por meio do Ofício n.º 1.277/2022, acompanhado
do Relatório NUFIS n.º 112/2022, datado de 08 de setembro de 2022, a
SEDURTMA  constatou que o estabelecimento "Quintal 191 Bar e Grill"
estaria ocupando área pública, com mesas e cadeiras;

CONSIDERANDO que por meio do Ofício n.º 123/2023, acompanhado
do Relatório NUFIS n.º 013/2023, datado de 27 de janeiro de 2023, a
SEDURTMA constatou, em diligência noturna, por volta das 23:00h, que
o estabelecimento "Quintal 191 Bar e Grill" produzia 85.3 dBA de ruídos
e não apresentou Certidão Ambiental;

CONSIDERANDO que por meio do Ofício n.º 208/2023, acompanhado
do Relatório D.C.U. n.º 18/2023, datado de 28 de fevereiro de 2023, a
SEDURTMA não comprovou as medidas administrativas adotadas em
relação ao estabelecimento "Quintal 191 Bar e Grill", que ocupa área
pública;

CONSIDERANDO que, por meio do Ofício n.º 1.179/2022, a
SEDURTMA esclareceu que o empreendimento seria dispensado da
emissão de Alvará de Localização, por se enquadrar como atividade de
baixo risco, conforme preconizado pela  Lei n.º 13.874/2019, e que
seria dispensado do licenciamento ambiental, conquanto as atividades
exercidas por ele não constam no rol de atividades de baixo impacto
ambiental, contido na RES-CONSEMA n.º 01/2018;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 3.º, §1.º, incisos I e III, da
Lei n.º 13.874/2019, o Poder  Público Municipal pode editar norma sobre
a classificação de atividades de baixo risco, para os fins de dispensar
quaisquer atos públicos de liberação dos empreendimentos classificados
como de baixo risco, nos moldes do art. 3.º, inciso I, daquela lei;

CONSIDERANDO que assim o fez o Município do Paulista, por
intermédio do Decreto n.º 74/2022, que, em seu art. 1.º, dispensou a
necessidade de atos públicos de liberação da atividade econômica para
todas aquelas listadas no Anexo I daquele diploma;

CONSIDERANDO que dentre as atividades previstas no Anexo I,
encontra-se a “Bares e outros estabelecimentos especializados em
servir bebidas, com entretenimento” (CNAE n.º 5611-2/05);

CONSIDERANDO  que há de se entender, contudo, que a dispensa
concedida pelo Decreto Municipal n.º 74/2022 somente alcança a
exigência de Alvará de Localização e Funcionamento, contida no art. 2.º,
da Lei Municipal n.º 3.772/2003;
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CONSIDERANDO que o Meio Ambiente foi erigido a bem de uso
comum do povo e  essencial à sadia qualidade de vida, conforme art.
225, caput, da CRFB/88, necessário às presentes e futuras gerações,
sendo, portanto, um bem indisponível;

CONSIDERANDO que a interpretação do art. 1.º, do Decreto Municipal
n.º 74 /2022 c/c art. 3.º, §1.º, incisos I e III, da Lei n.º 13.874/2019, que
mais converge com a envergadura dada ao Meio Ambiente no Texto
Constitucional é a que garante a necessidade de licenciamento
ambiental para os empreendimentos potencial ou efetivamente
poluidores, ainda que dispensados de autorização do Poder Público
para o exercício da atividade econômica;

CONSIDERANDO  que o  Supremo Tribunal Federal tem julgado
inconstitucionais normas que visem dispensar o licenciamento ambiental
de atividades ou empreendimentos efetiva ou potencialmente
poluidores, em virtude do Direito Fundamental ao Meio Ambiente,
consoante exemplo retirado da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º
6.288;

CONSIDERANDO que  o Decreto Municipal n.º 74/2022 "não pode
passar por cima das normas estaduais, distritais e municipais que
classificam um empreendimento como poluidor, a não ser que se
consiga provar que não há possibilidade de poluição nesse caso"
(FARIAS, Talden. Análise dos efeitos da Lei de Liberdade Econômica no
l i c e n c i a m e n t o  a m b i e n t a l .  D i s p o n í v e l  e m :
<https://www.conjur.com.br/2020-jan-25 /ambiente-juridicoefeitos-lei-
liberdade-economica-licenciamento-ambiental>);

CONSIDERANDO  que o estabelecimento "Quintal 191 Bar e Grill" não
possui Certidão Ambiental;

CONSIDERANDO  que, apesar das discussões sobre a possibilidade de
dispensa ou não de licenciamento ambiental, a partir do momento em
que o estabelecimento se utiliza de equipamentos sonoros para entreter
os seus clientes, passa a exercer atividade efetiva ou potencialmente
poluidora, ou capaz de, sob qualquer forma, causar degradação
ambiental, atraindo, portanto, a necessidade de prévio licenciamento,
conforme art. 5.º, da Lei Municipal n.º 4.892/2019;

CONSIDERANDO  que,  sujeito ou não ao licenciamento ambiental, o
estabelecimento denunciado deve cumprir fielmente às disposições da
Lei Estadual n.º 12.789/2005;

CONSIDERANDO que a existência de ruídos e sons em níveis não
condizentes com o esperado provoca poluição (art. 3.º, inciso III, alínea
"a", da Lei n.º 6.938/1981) e tem o condão de gerar inúmeros danos à
população, motivo pelo qual o Direito Ambiental se preocupa em
proceder à tutela do ambiente sonoro, adequando-o aos padrões
tolerados para o ser humano;

CONSIDERANDO que, nessa perspectiva, tem-se como paradigma,
para fins do controle concreto do bem estar social e ambiental local, a
Lei Estadual n.º 12.789/2005, a qual dispõe sobre os níveis máximos
aceitáveis de ruídos de acordo com o tipo de área e períodos do dia, no
seu art. 15:

TIPO DE ÁREA        PERÍODO DIURNO    PERÍODO VESPERTINO
PERÍODO NOTURNO
RESIDENCIAL 65dBA                     60dBA                          50dBA
DIVERSIFICADA      75dBA                     65dBA                          60dBA

CONSIDERANDO que, a partir dos níveis máximos erigidos na Lei
Estadual n. º 12.789/2005 e em análise minuciosa deste procedimento,
nota-se que os níveis produzidos pelo estabelecimento denunciado
superam, em larga escala, o nível supracitado para área diversificada,
em períodos vespertino e noturno;

CONSIDERANDO que o exercíc io de at iv idade efet iva ou
potencialmente poluidora, ou  capaz de, sob qualquer forma, causar
degradação ambiental, sem o devido licenciamento ambiental
representa violação direta ao art. 5.º, da Lei Municipal n. º 4.892/2019 e,
por isso mesmo, deve ser considerada infração ambiental, consoante 5.
º, da Lei Municipal n.º 4.334/2013;

CONSIDERANDO que o art. 8.º, inciso inciso IX, da Lei Municipal n.º
4.334/2013, prevê como sanção administrativa da infração ambiental a
SUSPENSÃO PARCIAL  OU TOTAL DA AT IV IDADE OU
EMPREENDIMENTO;

CONSIDERANDO que a inobservância dos limites de ruídos previstos
no art. 15, da Lei Estadual n.º 12.789/2005, representam infração
administrativa, conforme art. 10,  caput, da Lei Estadual n.º 12.789/2005,
e art. 3.º, caput, do Decreto Estadual n.º 28.558 /2005;

CONSIDERANDO  que, ao menos desde a instauração do procedimento
administrativo de investigação civil, o estabelecimento denunciado foi
flagrado mais de uma vez produzindo ruídos acima daqueles permitidos
legalmente para o local e horário;

CONSIDERANDO que o art. 10, inciso II, da Lei Estadual n.º
12.789/2005, e art. 3. º, inciso II, do Decreto Estadual n.º 28.558/2005,
preveem como sanção administrativa pela prática de poluição sonora a
I N T E R D I Ç Ã O  D A  A T I V I D A D E ,  F E C H A M E N T O  D O
ESTABELECIMENTO, EMBARGO DA OBRA OU APREENSÃO DA
FONTE OU DO VEÍCULO;

CONSIDERANDO que, de acordo com as informações prestadas no
Ofício n.º 1.179/2022, o estabelecimento denunciado seria dispensado
do Alvará de Localização e Funcionamento, com base no Decreto
Municipal n.º 74/2022;

CONSIDERANDO que o direito previsto no art. 1.º, do Decreto Municipal
n.º 74 /2022 c/c art. 3.º, §1.º,  incisos I e III, da Lei n.º 13.874/2019,
somente é garantido quando evidenciado o atendimento dos requisitos
legalmente previstos para a dispensa, o que pode ser verificado
mediante fiscalização dos órgãos competentes, realizada a posteriori do
efetivo exercício da atividade econômica, durante a execução do Poder
de Polícia Administrativa (de ofício) ou mediante provocação (denúncia)
ao órgão competente, nos termos do §2.º, do art. 3.º, da Lei n.º
13.874/2019;

CONSIDERANDO  que o estabelecimento Quintal 191 Bar e Grill" foi
flagrado ocupando área pública sem o devido assentimento pelo Poder
Público Municipal;

CONSIDERANDO que essas possíveis irregularidades não devem ser
ignoradas e devem ensejar uma fiscalização nesse sentido, consoante
permite o §2.º, do art. 3.º, da Lei n.º 13.874/2019;

CONSIDERANDO  que  no município do Paulista/PE vige a Lei n.º
3.772/2003, que regulamenta o uso e a  ocupação do solo urbano na
edilidade, inclusive no que atine à "aprovação de projetos, concessão de
de licenças de construção, alvarás de localização e funcionamento,
habite-se, aceite-se e certidões" (vide art. 2.º);

CONSIDERANDO que o art. 99, do Código Civil (CC), declina os bens
públicos de acordo com três categorias: os de uso comum do povo,
assim entendidos os rios, mares, estradas, ruas e praças, os de uso
especial, assim entendidos os edifícios ou terrenos destinados a serviço
ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou
municipal, inclusive os de suas autarquias, e os dominicais, assim
entendidos os que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de
direito público, como objeto de direito pessoal, ou
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real, de cada uma dessas entidades;

CONSIDERANDO  que, sendo um bem de propriedade pública, cabe ao
respectivo ente federativo exercer as faculdades inerentes à condição
de proprietário, como usar, gozar e dispor da coisa - respeitadas as
especificidades legalmente previstas -, além de poder reavê-la de quem
quer que injustamente a possua ou detenha (art. 1.228, do CC);

CONSIDERANDO  que de acordo com o art. 30, inciso VIII, e com o art.
182, ambos da CRFB/88,  compete aos Municípios “promover, no que
couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e
controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano” e
desenvolver, implementar e fiscalizar a política de desenvolvimento
urbano, com o objetivo de "ordenar o pleno desenvolvimento das
funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes",
respeitando-se as normas gerais e supletivas a cargo da União e do
Estado (vide art. 21, inciso XX, art. 24, inciso I, e art. 25, §3.º, todos da
CRFB/88);

CONSIDERANDO que, sendo o bem público atribuído ao Município e
sendo ele o responsável pela fiscalização da política urbana, há se
convir que deve a edilidade ser previamente acionada a respeito de uma
irregularidade urbanística, a fim de permitir lhe que exerça o seu Poder
de Polícia Administrativa e as faculdades previstas no art. 1.228, do CC,
adotando as medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis para o
restabelecimento da ordem;

CONSIDERANDO que  nos  au tos  do  Inquér i to  C iv i l  n . º
01975.000.091/2022 a RECOMENDAÇÃO FOI SUSPENSA em virtude
da assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta com o
representante do "Quintal 191 Bar e Gril l”, e outros;

CONSIDERANDO os expedientes acostados no Procedimento
Administrativo n.º 01975.000.262/2023, instaurado com o objetivo de
fiscalizar e acompanhar as cláusulas do Termo de Ajustamento de
Conduta n.º 04/2023 firmado pelo Quintal 191 Bar e Grill, sobretudo as
informações contidas no Ofício de nº 1602/2023 da SEDURTMA, dando
conta do DESCUMPRIMENTO TOTAL  do TAC n.º 04/2023, resultando
no Auto de Infração n.º 049/2023;
CONSIDERANDO que a equipe de fiscalização da Secretaria Executiva
do Meio Ambiente realizou diligência in loco no dia 22 de setembro de
2023 no Quintal 191 Bar e Grill, tendo constatado que o estabelecimento
persiste na utilização irregular da via pública, dispondo de mesas e
cadeiras nas calçadas, em total desconformidade com as CLÁUSULAS
PRIMEIRA e SEGUNDA do TAC Nº 04 /2023;

CONSIDERANDO que na mesma diligência supra, constatou-se, às
22h27min e 22h29min, níveis de ruído que variaram entre 74.4 dBA e
90.9 dBA, EXCEDENDO SIGNIFICATIVAMENTE OS LIMITES
estabelecidos pela legislação e em TOTAL DESCONFORMIDADE com
o limite voluntariamente acordado pelo estabelecimento nas
CLÁUSULAS TERCEIRA E QUARTA do TAC nº 04/2023;

CONSIDERANDO que o Quintal 191 Bar e Gri l l  desprezou
completamente o termo de ajustamento de conduta assinado, deixando
de encaminhar qualquer documentação que comprovasse o
cumprimento de qualquer uma das cláusulas, conforme foi
expressamente acordado entre as partes.

CONSIDERANDO que o estabelecimento denunciado se mostrou
indiferente à Fiscalização Ambiental, deixando ainda de promover
qualquer medida para regularização perante a municipalidade;

CONSIDERANDO que no exercício de suas atribuições, o Ministério
Público poderá expedir recomendações, para que os Poderes Públicos e
os particulares promovam as medidas

necessárias à garantia e ao respeito à Constituição Federal e às normas
infraconstitucionais;

RESOLVE

RECOMENDAR  ao Secretário de Desenvolvimento Urbano, Tecnologia
e Meio Ambiente do Paulista/PE que, no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, por intermédio da Diretoria de Controle Urbano e Núcleo de
Fiscalização Ambiental, ou dos órgãos hierarquicamente subordinados
que fizerem as vezes de fiscalização urbanística e ambiental:

No exercício regular do Poder de Polícia Ambiental e Urbanística, com
esteio no  art. 8.º, inciso IX, da  Lei Municipal n.º 4.334/2013, e  art. 10,
inciso II, da  Lei Estadual n.º 12.789/2005, e art. 3. º,  inciso II, do
Decreto Estadual n.º 28.558/2005,  PROMOVA A INTERDIÇÃO DAS
ATIVIDADES E/OU O FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO
"Quintal 191 Bar e Grill, pessoa jurídica de direito privado,  inscrita no
CNPJ sob o n.º 18.324.859 /0001-11, estabelecida na Rua 46, n.º 02, no
bairro de Jardim Paulista Baixo, Paulista/PE, pertencente ao Sr.
MARCIO MAURICIO DA COSTA, por funcionar sem o devido
licenciamento ambiental (art. 5.º, da  Lei Municipal n.º 4.892/2019), por
praticar poluição sonora (art. 15, da  Lei Estadual n.º 12.789/2005), por
funcionar com irregularidade perante a Receita Federal do Brasil (art. 2.
º, da Lei Municipal n.º 3.772/2003)por ocupar área pública (art. 99, do
Código Civil), e pelo descumprimento do Termo de Ajustamento de
Conduta firmado com este Ministério Público Estadual.

DETERMINO que o(s) destinatário(s) cientifique(m) à 4.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania, com atuação na proteção do Meio
Ambiente, Habitação, Urbanismo e do Patrimônio Histórico-cultural de
Paulista/PE, acerca do ACATAMENTO OU NÃO da presente
Recomendação, apresentando razões formais, num ou noutro caso, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da mesma.

Por fim:

a)  NOTIFIQUE(M)-SE o(s)  dest inatár io(s) ,  pessoalmente,
encaminhando-lhe(s) a presente recomendação, bem como para que,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, informe (m) se  ACATA(M) OU NÃO O
QUE FOI RECOMENDADO,  apresentando razões formais, num ou
noutro caso, nos termos do art. 10, da RES n.º 164/2017, do CNMP, e
art. 58, da RES n.º 003/2019, do CSMP;

b)  ENCAMINHE-SE cóp ia  da presente  Recomendação à
Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos
(SUBADM), preferencialmente por correio eletrônico, para publicação no
Diário Oficial Eletrônico(DOE);

c) ENCAMINHE-SE cópia da presente Recomendação ao Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), para
conhecimento;

d) ENCAMINHE-SE  cópia da presente Recomendação ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Justiça do Meio Ambiente
(CAOMA), para conhecimento;

e)  ENCAMINHE-SE cópia integral deste procedimento à Central de
Inquéritos de Paulista/PE, preferencialmente por correio eletrônico, para
que tome conhecimento dos fatos e adote as providências que entender
cabíveis em relação a possível prática dos delitos previstos nos arts. 54
e 60, ambos da Lei n.º 9.605/1998;

Paulista,  07 de novembro de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA DOS GATOS
Procedimento nº 01680.000.127/2022 — Inquérito Civil
INQUÉRITO CIVIL nº 01680.000.127/2022

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio do Promotor de
Justiça que subscreve a presente Recomendação, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III, da
Constituição Federal; artigo 25, IV, alínea "a", da Lei Federal nº
8.625/93, artigo 4º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual nº 12/94 e artigo
8º, §1º da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses difusos, coletivos,
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da
Constituição Federal, entre as quais a proteção ao patrimônio público e
o zelo pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO as funções institucionais do Ministério Público de
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos, nos termos do artigo 129, inciso III, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público de proteger o
patrimônio público (artigo 129, inciso III, da Constituição Federal) com o
fito de prevenir e responsabilizar eventuais atos descabidos que não
correspondem as previsões legais e constitucionais;

CONSIDERANDO que a educação é um fundamental de natureza social
assegurado a todos,
conforme dispõe o texto da Constituição Federal em seu artigo 6º,
sendo, portanto, um dever do Estado manter como uma de suas
políticas públicas prioritárias;

CONSIDERANDO o dever do Estado de oferecer uma educação de
qualidade aos estudantes, o que envolve a melhoria das condições
físicas das escolas, melhoria na qualidade do ensino, na qualidade da
aprendizagem e nas condições de trabalho do professor, dentre outros;

CONSIDERANDO que o artigo 205 da Constituição Federal garante que
a educação é direito de todos e dever do Estado e da família, a qual
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando
ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho, sendo, portanto, um direito
individual, como também um direito público difuso, devendo ser
assegurados os seus direitos de aprendizagem e desenvolvimento;

CONSIDERANDO o dever do Estado de oferecer uma educação de
qualidade aos estudantes, o que envolve a melhoria das condições
físicas das escolas, melhoria na qualidade do ensino, na qualidade da
aprendizagem e nas condições de trabalho do professor, dentre outros;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação) reforça em seu artigo 2º “A Educação, dever da família e do
Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de
solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
para o Trabalho” e prevendo ainda no seu artigo 3º, inciso VI, a

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO  N. 001/2023 - Lagoa dos
Gatos
Recife, 7 de novembro de 2023

“gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais”;

CONSIDERANDO que a gratuidade do ensino não implica apenas na
isenção de mensalidades, mas também de taxas como matrículas e
demais serviços oferecidos, além do acesso gratuito aos insumos
inerentes ao processo pedagógico;

CONSIDERANDO que o artigo 54, inciso VII, da Lei n. 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA) em consonância com o
artigo 4º da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação),
dispõem acerca do dever do Estado em garantir de forma efetiva ao
educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de
programas suplementares de material didático-escolar, transporte,
alimentação e assistência à saúde;

CONSIDERANDO que se deve dar às crianças e aos adolescentes uma
educação em condições de igualdade de oportunidades, a fim de serem
desenvolvidas as suas aptidões no processo de aprendizagem;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da educação que devem
ministrar o ensino, previstos no artigo 206 da Carta Magna, bem como
replicados na Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente –
ECA) e na Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação),
especificamente no que se refere a igualdade de condições para o
acesso e permanência na escola; a gratuidade do ensino público em
estabelecimentos oficiais e a gestão democrática do ensino público.

CONSIDERANDO que, à luz do princípio constitucional da igualdade de
acesso e permanência na escola (artigo 206, inciso I, da Constituição
Federal), é dever do ente estatal garantir o material didático e o
fardamento escolar ao corpo discente da rede pública, enquanto
decorrência do direito fundamental à educação;

CONSIDERANDO que é reconhecida a importância do uso de uniforme
escolar, eis que facilita a identificação do aluno no ambiente escolar,
viabiliza e fortalece a integração e permanência do aluno na instituição
de ensino, preservando ainda o orçamento familiar e minimizando a
discriminação social;

CONSIDERANDO que o acesso ao material didático-escolar assegura a
igualdade material no âmbito da educação escolar, bem como de
oportunidades na aprendizagem;

CONSIDERANDO que o artigo 70, inciso VIII, da Lei nº 9294/96,
considera como despesa de manutenção e desenvolvimento do ensino a
aquisição de material didático escolar;

CONSIDERANDO que o fornecimento do fardamento escolar e do
material didático garantem uma relativa equidade social, evitando
discriminações e constrangimentos aos alunos, contribuindo aos
mandamentos constitucionais do direito à educação digna, não
discriminação e dignidade da pessoa humana;

CONSIDERANDO que consoante os termos do artigo 5º na Lei n.
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA) “nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na
forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos
fundamentais”;

CONSIDERANDO a jurisprudência pacífica dos Tribunais no sentido de
que o fornecimento de uniforme escolar e de material didático de forma
gratuita pelos Entes Públicos é medida que obedece aos princípios da
dignidade humana, da vida e da não discriminação, sendo inviável a
invocação de indisponibilidade financeira ou o princípio da reserva do
possível;
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CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato trazida a esta Promotoria de
Justiça indicando que o município de Lagoa dos Gatos/PE não vem
fornecendo o fardamento e o material didático-escolar na Escola
Municipal Cordeiro Filho há alguns anos;

CONSIDERANDO que, após diligências realizadas, restou constatado
que a municipalidade não vem entregando o “Kit escolar” com
regularidade;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8.625/1993, o qual faculta ao Ministério Público expedir
Recomendação aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

Resolve RECOMENDAR ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Lagoa
dos Gatos/PE, Stênio Fernandes de Albuquerque e à Exma. Sra. Girlane
Maria de Assunção Albuquerque, Secretária de Educação do Município
de Lagoa dos Gatos /PE, que:

a) ADOTEM as providências de sua alçada, junto aos setores
competentes, no sentido de disponibilizar, de forma absolutamente
gratuita, já a partir do ano letivo de 2024, o fardamento escolar e o
material didático para todo o corpo discente da rede pública do
Município de Lagoa dos Gatos/PE, em todos os níveis e modalidades de
ensino de competência do presente Município;

b) REQUISITAR que, no prazo de 60 (sessenta) dias, seja remetido a
este Órgão Ministerial, relatório das providências administrativas
adotadas para a execução da obrigação ora delineada, constante da
presente Recomendação.

Na oportunidade, FIXA-SE o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da presente Recomendação, para que os destinatários
comuniquem se acolherão ou não a presente Recomendação, devendo
encaminhar as necessárias informações a esta Promotoria de Justiça,
através do e-mail pjlagoadosgatos@mppe. mp.br.

Por fim, REMETA-SE cópia desta Recomendação:

1. Ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Lagoa dos Gatos/PE, para
conhecimento e cumprimento;

2. À Exma. Sra. Girlane Maria de Assunção Albuquerque, Secretária de
Educação do Município de Lagoa dos Gatos/PE, para conhecimento e
cumprimento;

3. Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

4. Ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação, para
conhecimento e registro;

5. À Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos do
Ministério Público de Pernambuco (subadm.doe@mppe.mp.br) para a
devida publicação no Diário Oficial Eletrônico.

Lagoa dos Gatos/PE, 07 de novembro de 2023.

João Victor da Graça Campos Silva
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02199.000.790/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu

PORTARIA Nº 02199.000.790/2022
Recife, 10 de novembro de 2023

Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Deficiência da prestação do serviço do SAMU para
ocorrências envolvendo surtos psiquiátricos
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Cumpra-se.
São Lourenço da Mata, 10 de novembro de 2023.
Rejane Strieder Centelhas
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO-
CULTURAL

Pelo presente ins t rumento,  o  MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, at ravés de seus Promotores de Just iças
infrassignatários, no uso das atribuições da Proteção do Meio Ambiente,
doravante denominado Compromitente, e, de outro lado, o
estabelecimento comercial denominado BAR VAPOR 82, CNPJ nº
49.384.710/0001-51, situado na rua Gomes Taborda, nº 1704, bairro do
Cordeiro, Recife-PE, pelo seu representante legal Sr. FELIPE BATISTA
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, CPF nº 040.420.674-33,
RG nº 5813684 SSP-PE, residente e domiciliado à rua Felixlândia, 110,
Cordeiro, Recife-PE, assistido por seu advogado Dr. Marcelo José
Pereira da Silva, OAB-PE nº32.419, doravante denominado
compromissado, com esteio no comando normativo emergente do art.
5o, § 6o, da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985,

CONSIDERANDO que, tramita na 12ª Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania do Recife, procedimento extrajudicial que apura a
ocorrência de poluição sonora/pertubação do sossego alheio
ocasionado pelo estabelecimento VAPOR 82;

CONSIDERANDO que, as vistorias e fiscalizações realizadas pela
Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade comprovaram que o
estabelecimento estava emitindo e propagando ruídos sonoros acima do
permitido em lei;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, caput, da CF/88, todos
têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se
ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo
para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, incisos VI e VII, da
CF/88, compete ao Poder Público promover a conscientização pública
para a preservação do meio ambiente, sendo vedadas, na forma da lei,
as práticas que coloquem em risco sua função ecológica;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, § 3o, da CF/88, as
condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão
os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, as sanções penais e
administrativas, independente da obrigação de reparar
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os danos causados.

CONSIDERANDO constituir-se crime capitulado no art. 54, da Lei no
9.605/98, que trata das atividades lesivas ao meio ambiente, punido com
reclusão de 1(um) a 4(quatro) anos e multa, “CAUSAR POLUIÇÃO DE
QUALQUER NATUREZA EM NÍVEIS TAIS QUE RESULTEM OU
POSSAM RESULTAR EM DANOS À SAÚDE HUMANA".

CONSIDERANDO constituir-se contravenção penal, punida com prisão
simples, nos termos do art. 42, inciso III, do Decreto-Lei no 3.688/41, a
“PERTURBAÇÃO DO TRABALHO OU DO SOSSEGO ALHEIOS, PELO
ABUSO DE INSTRUMENTOS SONOROS OU SINAIS ACÚSTICOS";

CONSIDERANDO que o representante legal do estabelecimento
apresentou o projeto de reforma e adequação acústica do
estabelecimento, objetivando equacionar definitivamente o problema de
poluição sonora;

CONSIDERANDO que o Poder Público deverá promover a educação
ambiental e a conscientização pública para preservação do meio
ambiente;

CONSIDERANDO, finalmente, que é função institucional do Ministério
Público zelar pelos interesses sociais e individuais indisponíveis.

CONSIDERANDO que os arts. 5o, § 6o, da Lei no 7.347/85, permite a
tomada de compromisso de ajustamento de conduta às exigências
legais, mediante cominações, que terá eficácia de título executivo
extrajudicial;

RESOLVEM celebrar o presente COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO. O presente TERMO tem por
objeto o compromisso de execução de medidas destinadas a fazer
cessar a poluição sonora proveniente das atividades desenvolvidas pelo
COMPROMISSADO a adoção das medidas necessárias para regularizar
o estabelecimento perante a SMAS e fazer cessar a efetiva e/ou
potencial poluição sonora causada pelo estabelecimento, de forma a
adequar o seu funcionamento aos limites previstos na Legislação
ambiental.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSADO

1.0 - Assume as obrigações de adotar as seguintes providências, a partir
da assinatura do presente TERMO:

1.1- Abster-se de realizar ou permitir qualquer ato ou atividade que
provoque a emissão ou propagação de sons em área interna ou externa
do estabelecimento, sem o devido alvará de uso de equipamento sonoro
emitido pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade;

1.2- Abster-se e suspender a utilização de qualquer instrumento e/ou
equipamento que provoque a emissão ou propagação de sons na área
interna ou externa do estabelecimento, se, após fiscalização/vistoria da
SMAS, restar constatada a ocorrência da emissão sonora acima dos
níveis estabelecidos em lei;

1.3-Realizar no prazo máximo de 30 (trinta dias) adequações acústicas
na estrutura do estabelecimento que evitem provisoriamente a emissão
sonora em níveis superiores aos estabelecidos em lei;

1.4- Realizar no prazo de 04 (quatro) meses a reforma completa do
estabelecimento,  implementando projeto acústico que deverá ser
aprovado pela SMAS, de forma a cessar definitivamente qualquer
emissão sonora em níveis superiores aos estabelecidos em lei;

1.5- Cumprir todas as determinações administrativas, inclusive de
interdição se for o caso, emitidas pela SMAS e/ou SECON, até a efetiva
regularização do estabelecimento perante os órgãos de fiscalização.

1.6-  Dar o l ivre acesso à Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade do Recife - SMAS, à Secretaria-Executiva de Controle
Urbano - SECON e a outros órgãos da fiscalização na defesa do
cidadão, permitindo que estes executem suas atribuições

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INADIMPLEMENTO

A não observância das obrigações e prazos constantes das cláusulas do
presente instrumento, por parte do COMPROMISSADO, uma vez
comprovado por quaisquer meios legais admitidos, sendo desnecessário
qualquer protesto judicial ou extrajudicial, implicará, de pleno direito, na
imposição de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por obrigação
descumprida e/ou prazo descumprido consoante estabelecido na
Cláusula Segunda do presente termo, sem prejuízo das sanções
administrativas e penais cabíveis aos responsáveis, notadamente a
possibilidade do encerramento das atividades do estabelecimento por
infringir as normas de proteção à saúde pública e ao meio ambiente e
assim se apresentarem nocivas ao bem-estar da população e a
imputação do infrator nas sanções do art. no art. 54, da Lei n° 9/605/98,
do art. 42, inciso III, do Decreto-Lei no 3.688/41 e do art. 229, da Lei no
9.503/97.

Parágrafo único. Os valores das multas previstas nesta cláusula serão
revertidos ao Fundo Municipal do Meio Ambiente na forma do art. 13, da
Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, e serão corrigidos monetariamente
pelo INPC, ou por outro índice que vier a substituí-lo;

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua assinatura,
o MPPE obriga-se a promover a publicação do presente TERMO em
espaço próprio do Diário Oficial do Estado de Pernambuco.

CLÁUSULA QUINTA -  DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Recife - PE para dirimir questões
envolvendo o presente TERMO, com expressa de renúncia de qualquer
outro, por mais especial que seja.

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Este compromisso produzirá efeitos legais a partir de sua celebração e
terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma dos artigos 5o, §
6º, da Lei número 7.347/85 e 585, VII, do Código de Processo Civil.

Parágrafo único: Este título executivo não inibe ou restringe, de forma
alguma, as ações de controle, monitoramento e fiscalização de qualquer
órgão público, nem limita ou impede o exercício, por ele, de suas
atribuições e prerrogativas legais e regulamentares;
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Procedimento nº 02160.000.463/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02160.000.463/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que esta subscreve, atuando na curadoria da
SAÚDE e do PATRIMÔNIO PÚBLICO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal; pelos
arts. 1º e 8º da Lei nº 7.347/1985; art. 40, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual n.° 21/1998.
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal;
Considerando os fatos narrados constantes da Notícia de Fato n.º
02160.000.399 /2023, arquivada em 27 de outubro de 2023, referente à
questão da não disponibilização de transporte para deslocamento de
munícipe para atendimento no CEMEAR, situado no município de Abreu
e Lima;
Considerando a atribuição do Ministério Público na atuação de fomento
de políticas públicas;
Considerando que, à luz do art. 8º, inciso II, da Resolução CSMP nº
003/2019, o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a “acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
políticas públicas ou instituições”;
R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO de acompanhamento de políticas públicas, com o
objetivo de fomentar a criação de políticas públicas para o transporte da
população que não dispõe de recursos para se locomover até as
unidades de saúde municipais para tratamento de saúde.
Comunicações de praxe.

Cumpra-se.

Abreu e Lima, 08 de novembro de 2023.

Fabiana Kiuska Seabra dos Santos,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº nº 02160.000.463/2023
Recife, 8 de novembro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Procedimento nº 02199.000.688/2022 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02199.000.688/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Investigar desmatamento no Engenho Poço e Carvão
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial,

PORTARIA Nº nº 02199.000.688/2022
Recife, 10 de novembro de 2023

comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Cumpra-se.

São Lourenço da Mata, 10 de novembro de 2023.

Rejane Strieder Centelhas
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERNANDO DE NORONHA
Procedimento nº 02420.000.248/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02420.000.248 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 13ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação no Distrito
Estadual de Fernando de Noronha, no exercício de suas funções
constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art. 129, inciso IX,
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88),
art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de Pernambuco, art. 66 ut
69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do Código de Processo Civil
(CPC), art. 37 ut 48, da Resolução (RES) nº. 008/2010, da Procuradoria-
Geral de Justiça (PGJ), art. 8º, inciso II, da RES nº. 174/2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e art. 8º, inciso II, da
RES nº. 003 /2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise anual das
contas da Fundação ou Entidade de Assistência Social;

CONSIDERANDO que a "obrigatoriedade de prestação de contas ao
Ministério Público decorre  da necessidade de acompanhamento pelo
Parquet das ações do administrador e do atendimento às finalidades da
fundação, evitando qualquer favoritismo e desvirtuamento dos fins" (O
Ministério Público e terceiro setor: fiscalização das organizações da
sociedade civil e velamento das fundações privadas: manual de atuação
funcional do Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020,
p. 137);

CONSIDERANDO que a FUNDAÇÃO CENTRO BRASILEIRO DE
PROTEÇÃO E PESQUISA DAS TARTARUGAS MARINHAS (PRÓ-
TAMAR), inscrita no CNPJ sob o no 16.110.041/0003-32,  submeteu a
este órgão de execução a Prestação de Contas relativa ao exercício
financeiro do ano de 2022,  para análise e aprovação;

CONSIDERANDO que a Prestação de Contas relativa ao exercício
financeiro do ano de 2022 foi prestada pelo Sistema de Cadastro e
Prestação de  Contas (SICAP), conforme determina o art. 37, caput, da
RES-PGJ nº. 008/2010;

CONSIDERANDO que o requerimento formulado pela FUNDAÇÃO
CENTRO BRASILEIRO DE PROTEÇÃO E PESQUISA DAS
TARTARUGAS MARINHAS (PRÓ TAMAR),  inscrita no CNPJ sob o no
16.110.041/0003-32, para análise de suas contas anuais, atende aos
requisitos do art. 38, da RES-PGJ nº. 008/2010;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
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instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE:

INSTAURAR, com fulcro no  art. 8º, inciso II, da RES nº. 174/2017, do
CNMP e art.  8º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se, como
providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE ao CSMP, preferencialmente por correio
eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE à Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE os autos ao Setor de Contabilidade deste órgão de
execução, para análise e emissão de relatório e parecer técnico acerca
da  Prestação de Contas relativa ao exercício financeiro do ano de 2022,
da FUNDAÇÃO CENTRO BRASILEIRO DE PROTEÇÃO E PESQUISA
DAS TARTARUGAS MARINHAS (PRÓ-TAMAR),  inscrita no CNPJ sob
o no 16.110.041/0003-32, no prazo de 90 (trinta) dias úteis.

e) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM) cópia da presente portaria para publicação
no Diário Oficial do Ministério Público de Pernambuco, conforme art. 9º,
da RES nº. 174/2017, do CNMP e art. 9º, da RES nº. 003/2019, do
CSMP.

Cumpra-se.

Fernando de Noronha (PE), 10 de novembro de 2023.

Ivo Pereira de Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERNANDO DE NORONHA
Procedimento nº 02420.000.247/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02420.000.247 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 13ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação no Distrito
Estadual de Fernando de Noronha, no exercício de suas funções
constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art. 129, inciso IX,
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88),
art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de Pernambuco, art. 66 ut
69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do Código de Processo Civil
(CPC), art. 37 ut 48, da Resolução (RES) nº. 008/2010, da Procuradoria-
Geral de Justiça (PGJ), art. 8º, inciso II, da RES nº. 174/2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e art. 8º, inciso II, da
RES nº. 003 /2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise anual

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02420.000.247/2023
Recife, 10 de novembro de 2023

das contas da Fundação ou Entidade de Assistência Social;

CONSIDERANDO que a "obrigatoriedade de prestação de contas ao
Ministério Público decorre  da necessidade de acompanhamento pelo
Parquet das ações do administrador e do atendimento às finalidades da
fundação, evitando qualquer favoritismo e desvirtuamento dos fins" (O
Ministério Público e terceiro setor: fiscalização das organizações da
sociedade civil e velamento das fundações privadas: manual de atuação
funcional do Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020,
p. 137);

CONSIDERANDO que a FUNDAÇÃO CENTRO BRASILEIRO DE
PROTEÇÃO E PESQUISA DAS TARTARUGAS MARINHAS (PRÓ-
TAMAR), inscrita no CNPJ sob o no 16.110.041/0003-32,  submeteu a
este órgão de execução a Prestação de Contas relativa ao exercício
financeiro do ano de 2021,  para análise e aprovação;

CONSIDERANDO que a Prestação de Contas relativa ao exercício
financeiro do ano de 2021 foi prestada pelo Sistema de Cadastro e
Prestação de  Contas (SICAP), conforme determina o art. 37, caput, da
RES-PGJ nº. 008/2010;

CONSIDERANDO que o requerimento formulado pela FUNDAÇÃO
CENTRO BRASILEIRO DE PROTEÇÃO E PESQUISA DAS
TARTARUGAS MARINHAS (PRÓ TAMAR),  inscrita no CNPJ sob o no
16.110.041/0003-32, para análise de suas contas anuais, atende aos
requisitos do art. 38, da RES-PGJ nº. 008/2010;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE:

INSTAURAR, com fulcro no  art. 8º, inciso II, da RES nº. 174/2017, do
CNMP e art.  8º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se, como
providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE ao CSMP, preferencialmente por correio
eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE à Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE os autos ao Setor de Contabilidade deste órgão de
execução, para análise e emissão de relatório e parecer técnico acerca
da  Prestação de Contas relativa ao exercício financeiro do ano de 2021,
da FUNDAÇÃO CENTRO BRASILEIRO DE PROTEÇÃO E PESQUISA
DAS TARTARUGAS MARINHAS (PRÓ-TAMAR),  inscrita no CNPJ sob
o no 16.110.041/0003-32, no prazo de 60 (trinta) dias úteis.

e) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM) cópia da presente portaria para publicação
no Diário Oficial do Ministério Público de Pernambuco, conforme art. 9º,
da RES nº. 174/2017, do CNMP e art. 9º, da RES nº. 003/2019, do
CSMP.

Cumpra-se.

Fernando de Noronha (PE), 10 de novembro de 2023.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Ivo Pereira de Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERNANDO DE NORONHA
Procedimento nº 02420.000.246/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02420.000.246 /2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 13ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação no Distrito
Estadual de Fernando de Noronha, no exercício de suas funções
constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art. 129, inciso IX,
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88),
art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de Pernambuco, art. 66 ut
69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do Código de Processo Civil
(CPC), art. 37 ut 48, da Resolução (RES) nº. 008/2010, da Procuradoria-
Geral de Justiça (PGJ), art. 8º, inciso II, da RES nº. 174/2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e art. 8º, inciso II, da
RES nº. 003 /2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise anual das
contas da Fundação ou Entidade de Assistência Social;

CONSIDERANDO que a "obrigatoriedade de prestação de contas ao
Ministério Público decorre  da necessidade de acompanhamento pelo
Parquet das ações do administrador e do atendimento às finalidades da
fundação, evitando qualquer favoritismo e desvirtuamento dos fins" (O
Ministério Público e terceiro setor: fiscalização das organizações da
sociedade civil e velamento das fundações privadas: manual de atuação
funcional do Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020,
p. 137);

CONSIDERANDO que a FUNDAÇÃO CENTRO BRASILEIRO DE
PROTEÇÃO E PESQUISA DAS TARTARUGAS MARINHAS (PRÓ-
TAMAR), inscrita no CNPJ sob o nº 16.110.041/0003-32,  submeteu a
este órgão de execução a Prestação de Contas relativa ao exercício
financeiro do ano de 2020,  para análise e aprovação;

CONSIDERANDO que a Prestação de Contas relativa ao exercício
financeiro do ano de 2020 foi prestada pelo Sistema de Cadastro e
Prestação de  Contas (SICAP), conforme determina o art. 37, caput, da
RES-PGJ nº. 008/2010;

CONSIDERANDO que o requerimento formulado pela FUNDAÇÃO
CENTRO BRASILEIRO DE PROTEÇÃO E PESQUISA DAS
TARTARUGAS MARINHAS (PRÓ TAMAR),  inscrita no CNPJ sob o no
16.110.041/0003-32, para análise de suas contas anuais, atende aos
requisitos do art. 38, da RES-PGJ nº. 008/2010;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE:

INSTAURAR, com fulcro no  art. 8º, inciso II, da RES nº. 174/2017, do
CNMP e art.  8º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02420.000.246/2023
Recife, 10 de novembro de 2023

determinando-se, como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE ao CSMP, preferencialmente por correio
eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE à Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE os autos ao Setor de Contabilidade deste órgão de
execução, para análise e emissão de relatório e parecer técnico acerca
da  Prestação de Contas relativa ao exercício financeiro do ano de 2020,
da FUNDAÇÃO CENTRO BRASILEIRO DE PROTEÇÃO E PESQUISA
DAS TARTARUGAS MARINHAS (PRÓ-TAMAR),  inscrita no CNPJ sob
o no 16.110.041/0003-32, no prazo de 30 (trinta) dias úteis.

e) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM) cópia da presente portaria para publicação
no Diário Oficial do Ministério Público de Pernambuco, conforme art. 9º,
da RES nº. 174/2017, do CNMP e art. 9º, da RES nº. 003/2019, do
CSMP

Cumpra-se.

Fernando de Noronha (PE), 10 de novembro de 2023.

Ivo Pereira de Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRÃO
Procedimento nº 02246.000.039/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02246.000.039/2023

A Promotoria de Justiça de Ribeirão, com atuação na promoção e
defesa dos direitos da criança e do adolescente, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos arts. 127, 129, III e 230 da Constituição
Federal, pelos artigos 8º, §1º, da Lei nº. 7.347/85 e pelo art. 4º, inciso IV,
alínea a, da Lei Complementar Estadual nº. 12/1994, com as alterações
posteriores, combinado com o art. 201, incisos VI, VII e VIII, da Lei
Federal nº 8.069/90, vem;

Considerando as funções institucionais do Ministério Público previstas
nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal e as disposições das Leis
Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério Público;

Considerando as atribuições da Promotoria de Justiça da Infância e da
Juventude definidas nos arts. 201, incisos VI, VII e VIII e 210, inciso I, da
Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente;

Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 227, determina
que o Estado (lato sensu ), a sociedade e a família devem garantir o
direito fundamental à convivência familiar e comunitária da criança e
adolescente;

Considerando que crianças e adolescentes são sujeitos de
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direitos e merecem proteção integral a fim de que lhes sejam efetivados
todos os seus direitos fundamentais, garantindo-lhes condições
adequadas a seu pleno desenvolvimento, conforme a Constituição
Federal, a Convenção Internacional dos Direitos da Criança, bem como
o Estatuto da Criança e do Adolescente;

Considerando que a Convenção Internacional da Criança e Adolescente
determina que os Estados-partes, de acordo com as condições
nacionais e dentro de suas possibilidades, adotem medidas apropriadas
a fim de ajudar os pais e outras pessoas responsáveis pela criança a
tornar efetivo este direito e caso necessário proporcionando assistência
material e programas de apoio, especialmente no que diz respeito à
nutrição, ao vestuário e à habitação;

Considerando que as alterações   promovidas   ao   Estatuto   da
Criança   e do Adolescente pela Lei nº 12.010/2009, que segundo
expressa disposição de seu art. 1º, foi instituída no sentido de
aperfeiçoar a sistemática prevista para a garantia do direito à
convivência familiar a todas as crianças e adolescentes;

Considerando que o art. 1º, §1º, da Lei nº 12.010/2009, em observância
ao disposto no art. 226, da CF determina a obrigatoriedade intervenção
do Estado, prioritariamente no sentido da orientação, apoio e promoção
social da família natural, junto à qual a criança e o adolescente devem
permanecer, ressalvada a absoluta impossibilidade, demonstrada por
decisão judicial fundamentada;

INSTAURAR, com supedâneo na Res/CSMP. N. 001/2019, alterada
pela Res /CSMP 003/2019, o presente Procedimento Administrativo ,
com o objetivo de promover a inclusão do núcleo familiar do adolescente
D.G.S na rede de assistência municipal, visando eventual aplicação de
Medida de Proteção.

Assim, para a devida apuração dos fatos, DETERMINO

Reitere-se o ofício n.º 02246.000.039/2023-0009 e , concedendo-se o
prazo de 10 dias para resposta, certificando nos autos nome , horário e
dia do servidor contatado;

Encaminhe-se o ofício n.º 02246.000.039/2023-0008 ao CREAS,
concedendo- se o prazo de 10 dias para resposta.

Encaminhe-se cópia da presente portaria, via correio eletrônico, para
publicação no Diário Oficial do Estado;

Oficie-se a Corregedoria Geral do MPPE, bem como o Conselho
Superior do MPPE e CAO Infância e Juventude, comunicando acerca da
instauração do presente PA;

Cumpra-se.

Ribeirão, 13 de setembro de 2023.

Milena de Oliveira Santos do Carmo, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM
Procedimento nº 01670.000.344/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01670.000.344/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01670.000.344/2023
Recife, 10 de novembro de 2023

de investigar o presente:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição da República;

Considerando que a Resolução 174 do Conselho Nacional do Ministério
Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o Procedimento
Administrativo: Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de
termo de ajustamento de conduta celebrado; II – acompanhar e
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; III –
apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; IV
– embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. Parágrafo
único. O procedimento administrativo não tem caráter de investigação
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito
específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado por
portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que
couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil;

Considerando que, desde que este membro assumiu a Promotoria de
Justiça de Tuparetama no dia 01/11/2022, o órgão ministerial  estava
vago e não podendo, assim, ter assessor, o que contribui para o
represamento de demandas, tudo impactando não só os trabalhos da
Promotoria de Justiça de Tuparetama como os da Promotoria de Justiça
de Itapetim (onde este membro é titular); de lá para cá, já houve três
auxiliares administrativos diferentes na promotoria de Justiça de
Tuparetama, o que atrapalha o andamento dos trabalhos e gerando
ainda maior represamento de demandas, pois, em  pouquíssimo tempo,
tem-se que parar tudo para prestar as orientações iniciais pertinentes
para quem está  ingressando, além do ritmo do fluxo ficar bem menos
célere; o então (o  segundo) auxiliar administrativo pediu para sair, não
mais comparecendo no dia 02 de maio de 2023; a nova auxiliar iniciou
suas atividades a partir de 08 de maio de 2023, ou seja, foi quase uma
semana para    procurar alguém que substituísse o então auxiliar, com
prejuízo de tempo que poderia ter sido despendido para a atividade fim
tanto na Promotoria de Justiça de Tuparetama como na Promotoria de
Justiça de Itapetim. Reforce-se que a Promotoria de Justiça de
Tuparetama conta, então, tão somente, com  apenas dois integrantes
fixos, tudo demonstrando também que o número insuficiente de
integrantes nas duas Promotorias de Justiça inviabiliza o atendimento
das demandas de forma célere;

Considerando o teor do E-mail oriundo da Ouvidoria da Sec. de Justica
e Direitos Humanos que originou o presente;

RESOLVE:

(1) Instaurar o presente Procedimento Administrativo, determinando sua
autuação e registro no Sistema de tramitação eletrônica de autos (SIM);

(2) Determinar o encaminhamento da presente Portaria para publicação
no Diário Oficial Eletrônico;

(3) Determinar que sejam oficiados o CREAS, o CRAS, a Assistência
Social e a Secretaria Municipal de Saúde, requerendo-se que, em até 10
dias, adote todas as providências para acompanhamento e solução do
caso, encaminhando, a esta Promotoria de Justiça, no mesmo prazo,
relatório a respeito, tendo em vista ser obrigação da rede de proteção
formada por aqueles oferecer e empregar todos os meios de forma
efetiva em favor dos cidadãos vítimas, não sendo o Ministério Público
executor dessa obrigação, e sim fiscal do cumprimento dessa obrigação.
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(4) Oficiada à Delegacia de Polícia, para fins de instauração de
investigação policial e comprovante desta.

(5) Comunicações de praxe.

Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano, prorrogável
pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão
fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de outros
atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 – CSMP e no
art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Cumpra-se.

Itapetim, 10 de novembro de 2023.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VENTUROSA
Procedimento nº 01726.000.153/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF /88, 7o, I, da Lei Complementar no 75/93,
26, I e 27, da Lei no 8.625/93 e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019;

CONSIDERANDO que a educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 205 da Constituição Federal,
a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO o princípio constitucional da igualdade de condições
para o acesso e permanência na escola (art. 206, I);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal impõe ao Estado o dever
de garantir o ensino público gratuito para aqueles que não conseguiram
concluir a educação básica na idade projetada pela legislação (art. 208,
I, parte final);

CONSIDERANDO que, no Brasil, o estudante deve iniciar o 1º ano do
Ensino Fundamental aos 6 anos de idade e espera-se que conclua o 9º
ano até os 14 anos (art. 32, da Lei nº 9.394/96 – LDB), sendo certo que
os alunos com trajetória escolar irregular, compõem o percentual de
distorção idade-série elegível para a Educação de Jovens e Adultos
(EJA);

CONSIDERANDO que, em relação à Educação de Jovens e Adultos
(EJA), a LDB preceitua em seu art. 37:“A educação de jovens e adultos
será destinada àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de
estudos nos ensinos fundamental e médio na idade própria e constituirá
instrumento para a educação e a aprendizagem ao longo da vida.”;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02011.000.172/2020
Recife, 1 de novembro de 2023

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNE/CEB nº 3, de 15 de
junho de 2010, que definiu a idade mínima para ingresso nos cursos de
EJA do Ensino Fundamental de 15 anos completos (art. 5º), e no EJA
Ensino Médio, de 18 anos completos (art. 6º);

CONSIDERANDO o teor das Metas nº (s) 8 a 11, relacionadas à
ampliação e aprimoramento da Educação de Jovens e Adultos (EJA) no
Brasil, fixadas pela Lei nº 13.005/2014 – Plano Nacional de Educação
(PNE);

CONSIDERANDO as diretrizes do Conselho Nacional do Ministério
Público CNMP, por meio da Recomendação nº 94/2022, destinadas às
unidades do Ministério Público, para que promovam a busca ativa
escolar e a recomposição de aprendizagem, com vistas a minimizar os
prejuízos advindos da pandemia de Covid-19, inclusive em relação à
Educação de Jovens e Adultos;

CONSIDERANDO a matéria veiculada na versão eletrônica do jornal do
commercio, com base em dados extraídos da pesquisa IBGE de 2022,
intitulada “ANALFABETISMO: Pernambuco está parado no tempo junto
aos piores resultados do País”, dando conta que:[...] “Em Pernambuco,
em 2018, 11% da população acima dos 15 anos não sabia ler nem
escrever. Quatro anos depois, o Estado que virou referência no modelo
de Ensino Médio Integral, mantém o mesmo indicador de analfabetismo,
conforme mostram os dados da Pesquisa Nacional por Amostra de
Domicílios (Pnad) Educação, do IBGE.Em todo o Estado, o ano de 2022
apresentou uma pequena variação no número de analfabetos, mas para
pior. O ano passado chegou ao fim com 833 mil pessoas com 15 anos
ou mais analfabetas, ao passo que em 2019 o total era de 816 mil e, em
2018, 812 mil. Com a manutenção do percentual do analfabetismo em
11%, Pernambuco contribui fortemente à conta negativa do Nordeste”.

CONSIDERANDO, outrossim, que de acordo com a plataforma
observatório do PNE, Pernambuco encontra-se abaixo da média
nacional em número de pessoas com mais de 15 anos que sabem ler;

CONSIDERANDO ser dever institucional do MINISTÉRIO PÚBLICO, em
especial desta Promotoria de Justiça, a promoção e defesa do direito
humano à educação, cabendo-lhe adotar todas as medidas legais
cabíveis para sua tutela;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º, da Resolução nº 174, de 04/07/2017,
do Conselho Nacional do Ministério Público, e no mesmo dispositivo da
Resolução CSMP nº 003/2019, de 28/02/2019,
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), tendo por objeto
acompanhar e fiscalizar a ampliação e o aprimoramento da oferta da
Educação de Jovens e Adultos nas unidades da rede estadual de ensino
de Venturosa, devendo a secretaria ministerial adotar, desde logo, as
seguintes providências:

1) Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico  do
MPPE – SIM;

2) Remeter cópia desta portaria à Secretaria-Geral do Ministério Público,
para publicação no Diário Oficial, e ao CAO Educação, tudo por meio
eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, nos termos do
disposto no artigo 16, parágrafo segundo, da Resolução RES-CSMP no
003/2019;

3) Oficiar à Gerência Regional de Educação – GRE Sertão do Moxotó-
Ipanema, Arcovetde,, com encaminhamento de cópia da presente
portaria, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias:

3.1 apresente a relação nominal de todas as unidades da rede
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estadual de ensino que ofertem Educação de Jovens e Adultos,
indicando os turnos disponibilizados em cada um dos educandários;

3.2 informe o total de vagas destinadas à Educação de Jovens e Adultos
na rede estadual de ensino, com especificação de localidade (área rural
ou urbana), esclarecendo se há demanda reprimida ou se sobram
vagas;

3.3 esclareça de que forma está sendo feito o chamamento público de
matrículas e, ainda, a busca ativa para fins de ampliação do número de
matrículas em turmas de Educação de Jovens e Adultos, em parceria
com órgãos da saúde e da assistência social;

3.4 encaminhe a esta Promotoria de Justiça, conforme o caso, os
convênios ou outros instrumentos jurídicos celebrados que versem
sobre a oferta Educação de Jovens e Adultos na rede municipal de
ensino;

3.5 indique as normativas existentes sobre a oferta Educação de Jovens
e Adultos na rede estadual de ensino, referentes ao município de
Venturosa;

4) Uma vez recebidos os dados apontados nas alíneas 3.1 e 3.2 supra,
encaminhar ao CAO Educação para fins de inclusão no painel BI
elaborado pelo projeto institucional EJA JÁ: O MPPE na defesa da
educação de jovens e adultos.

5) Decorrido o prazo supra, à conclusão.

Cumpra-se com urgência.

Cumpra-se.

Venturosa, 01 de novembro de 2023.

Filipe Coutinho Lima Britto,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 123/2023

O Organizador do evento a ser realizado no estabelecimento intitulado
Barraca do Boa Esperança, acontecerá “SERESTA AO VIVO”,
localizado no bairro Boa Esperança, Brejo da Madre de Deus-PE, neste
ato representado por JONAS DOS SANTOS LIMA inscrito no CPF/MF
sob o nº 091.657.244-70, residente no município de BREJO DA MADRE
DE DEUS/PE, que firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL,
através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE
DE DEUS - PE, por seu representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG
FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e
§ 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº
12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na
forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 123/2023
Recife, 10 de novembro de 2023

que todos os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir
para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da
criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem
assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o evento a
ser realizado no dia 12/11/2023, com inicio às 18h e finalizando às 24h
do mesmo dia sem tolerância;

CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS – PE, 10 de Novembro de 2023.
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ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

JONAS DOS SANTOS LIMA
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (TRANSPORTES)
Procedimento no 02011.000.172/2020 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

DESPACHO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo
representante legal que esta subscreve, nos termos da Resolução
CSMP 003/2019; CONSIDERANDO a existência, nesta Promotoria de
Justiça, do Procedimento administrativo de acompanhamento de
políticas públicas 02011.000.172/2020, que tem por objeto:

Abandono das estações BRTS do Eixo Igarassu / Recife, totalmente
depredadas, sem vigilância e sem limpeza.

CONSIDERANDO que a matéria é afeta às atribuições desta 36a
Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital (Promotoria
Especializada com atribuição na defesa do Transporte, que possui
abrangência em toda a Região Metropolitana), uma vez que esta
Promotoria está acompanhando o andamento das obras nas estações
BRT Eixo Igarassu/Recife que repercutem diretamente na qualidade do
serviço de transporte público.

CONSIDERANDO que o GRCT foi oficiado para que prestasse
informações sobre a atual situação das estações BRT Eixo
Igarassu/Recife, devendo ser apresentado relatório atualizado acerca do
andamento das obra.

RESOLVE:

PRORROGAR O PRAZO DO PRESENTE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO,  determinando:

1. A comunicação da presente prorrogação conforme previsto na
Resolução CSMP 003/2019;

2. Reitere-se o último ofício encaminhado ao GRCT, após o decurso do
prazo, voltem-me os autos do presente Procedimento Administrativo
conclusos, com ou sem resposta.

Recife, 09 de novembro de 2023.

Leonardo Brito Caribé,
Promotor de Justiça.

DESPACHO Nº DESPACHO N. 02011.000.172/2020
Recife, 9 de novembro de 2023

ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

Recife, 10 de novembro de 2023

PARA: Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos
ATT. Dr. Hélio José de Carvalho Xavier
DA: Assessoria Jurídica Ministerial – AJM.

Encaminhamos a V. Exa., o extrato referente à semana de 06 a 10 de
novembro de 2023. Contratos, convênios, congêneres e seus aditivos
celebrados por esta Procuradoria-Geral de Justiça, formalizados nesta
AJM, para publicação no Diário Eletrônico do MPPE, em cumprimento
ao que dispõe o parágrafo único do

CONTRATO Nº CONTRATOS
Recife, 10 de novembro de 2023

artigo 61, da lei federal nº 8.666/93, e posteriores alterações.

CONTRATOS

Contrato MP n° 063/2023. Objeto: fornecimento de material de limpeza.
Contratada: MILLENIUM LICITACOES LTDA. CNPJ: 41.467.016/0001-
96. Valor: O valor do contrato é de R$ 78.026,33 (setenta e oito mil,
vinte e seis reais e trinta e três centavos). Dotação Orçamentária: Ação:
4368- Sub-Ação: 0000 - Fonte de Recursos: 0500 - Elemento de
Despesa: 3.3.90.30 - Nota de Empenho: 2023NE001727. Vigência: 06
(seis) meses, a contar da emissão da nota de empenho. Recife, 08 de
novembro de 2023. Hélio José de Carvalho Xavier

Contrato MP n° 064/2023. Objeto: a locação e instalação de iluminação
natalina para o edifício Roberto Lira. Contratada: CASTRO & ROCHA
LTDA. CNPJ: 32.185.141/0001-12. Valor: O valor do contrato é de R$
64.999,72 (sessenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e
setenta e dois centavos). Dotação Orçamentária: Ação: 3875 - Sub-
Ação: 0000 - Fonte de Recursos: 0500 - Elemento de Despesa:
3.3.9.0.39 - Nota de Empenho: 2023NE001866. Vigência: 06 (seis)
meses, a partir de sua assinatura. Recife, 06 de novembro de 2023.
Hélio José de Carvalho Xavier

Contrato MP n° 065/2023. Objeto: aquisição de solução para inteligência
investigativa pelo prazo de 24 (vinte e quatro). Contratada: TECHBIZ
FORENSE DIGITAL LTDA. CNPJ: 05.757.597/0002-18. Valor: o valor do
contrato é de R$ 131.610,88 (cento e trinta e um mil, seiscentos e dez
reais e oitenta e oito centavos). Dotação Orçamentária: Ação: 0747 -
Sub-Ação: 0000 - Fonte de Recursos: 0500 - Elemento de Despesa:
339040 - Nota de Empenho: 2023NE1870. Vigência: Será de 24 (vinte e
quatro) meses, a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
Recife, 07 de novembro de 2023. Hélio José de Carvalho Xavier

TERMOS ADITIVOS AOS CONTRATOS

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato MP n° 060/2023. Objeto: Constitui
objeto do presente Termo Aditivo ao Contrato MP nº 060/2023, o
acréscimo de 37 (trinta e sete) cadeiras fixas, importando no aumento
total de R$ 15.540,00 (quinze mil, quinhentos e quarenta reais),
correspondente a 24,67% do valor inicialmente contratado, com fulcro
no art. 65 da Lei 8.666/93 § 1º da Lei 8.666/93. Contratada:
T E C N O 2 0 0 0  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  L T D A .  C N P J :
21.306.287/0001-52. Recife, 06 de novembro de 2023. Hélio José de
Carvalho Xavier

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato MP nº 040/2020. Objeto: Constitui
objeto do presente Termo Aditivo ao Contrato MP nº 040/2020, a
prorrogação do prazo de vigência do Contrato MP nº 040/2020, por um
período de 12 (doze) meses, a partir de 10/11/2023. Contratada:
N O V E N T I Q  I N T E R N A C I O N A L  B R A S I L  C O M É R C I O  E
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE LTDA. CNPJ: 19.509.519/0001-28.
Recife, 01 de novembro de 2023. Hélio José de Carvalho Xavier

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N° 32/2023 firmado com a OI S/A -
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Objeto: Quitação do débito, a título
indenizatório, referente à prestação dos serviços de videomonitoramento
- locação de câmaras fixas e câmaras externas, referente ao mês de
SETEMBRO/2023, no valor de R$ 57.056,47 (cinquenta e sete mil,
cinquenta e seis reais e quarenta e sete centavos). Dotação
Orçamentária: Natureza de Despesa: 339093 - Sub-Ação: 0000 - Ação:
0747 - Fonte de Recursos: 0500 - Nota de Empenho: 2023NE001884.
Recife, 31 de outubro de 2023. Hélio José de Carvalho Xavier

CENTRAL DE INQUÉRITOS

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



22Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 13 de novembro de 2023

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE OUTUBRO/2023

RELATÓRIO Nº RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE OUTUBRO/2023 -
Jaboatão dos Guararapes
Recife, 10 de novembro de 2023
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 3.221/2023 
 
Onde se lê: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM LIMOEIRO 

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

18.11.2023 
sábado 

13 às 17h Limoeiro Tiago Meira de 
Souza 

Promotor de 
Justiça de Orobó 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, Vitória 
de Santo Antão-PE 

E-mail: plantao12a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

11.11.2023 
sábado 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Katarina Kirley De 
Brito Gouveia 

1º Promotor de 
Justiça de 
Gravatá 

12.11.2023 

domingo 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Eryne Ávila Dos 
Anjos Luna 

Promotor de 
Justiça de São 
Joaquim do 
Monte 

18.11.2023 
sábado 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Soraya Cristina Dos 
Santos Dutra De 
Macêdo 

Promotor de 
Justiça de 
Pombos 

25.11.2023 

sábado 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Kivia Roberta De 
Souza Ribeiro 

1º Promotor de 
Justiça Cível de 
Vitória de Santo 
Antão 

 
 
Leia-se: 

 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM LIMOEIRO 
Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 

E-mail: plantao11a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

18.11.2023 
sábado 

13 às 17h Limoeiro 
Rafael Moreira 
Steinberger 

Promotor de 
Justiça de João 
Alfredo 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, Vitória 
de Santo Antão-PE 

E-mail: plantao12a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

11.11.2023 sábado 13 às 17h Vitória de Kivia Roberta De 1º Promotor de 
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Santo Antão Souza Ribeiro Justiça Cível de 
Vitória de Santo 
Antão 

12.11.2023 

domingo 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Manuela Xavier 
Capistrano Lins 

1º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Vitória de 
Santo Antão 

18.11.2023 

sábado 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Manuela Xavier 
Capistrano Lins 

1º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Vitória de 
Santo Antão 

25.11.2023 
sábado 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Katarina Kirley De 
Brito Gouveia 

1º Promotor de 
Justiça de 
Gravatá 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO  

COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

MOTORISTA 

 
11.11.2023 

 
sábado 

 
13:00  às 
17:00 

Afogados da 
Ingazeira 

Laís Tenório Cavalcante de 
Melo 

Anderson Pereira da Silva 

 
Manoel Pereira de 
Carvalho Neto 

 
12.11.2023 

 
domingo 

 
13:00  às 
17:00 

Afogados da 
Ingazeira Laís Tenório Cavalcante de 

Melo 

Anderson Pereira da Silva 

 
Manoel Pereira de 
Carvalho Neto 

 

Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

MOTORISTA 

 
11.11.2023 

 
sábado 

 
13:00  às 
17:00 

Afogados da 
Ingazeira 

Viviane Barbosa de Oliveira 
Nascimento 

Cícero Clebson Pereira 
Rabelo Júnior 

 
Manoel Pereira de 
Carvalho Neto 

 
12.11.2023 

 
domingo 

 
13:00  às 
17:00 

Afogados da 
Ingazeira 

Viviane Barbosa de Oliveira 
Nascimento 

Cícero Clebson Pereira 
Rabelo Júnior 

 
Manoel Pereira de 
Carvalho Neto 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO  
COM SEDE EM LIMOEIRO 

Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

 
MOTORISTA 

 
18.11.2023 

 
sábado 

 
13:00  às 
17:00 

 
Limoeiro 

Thiago Néri Martins de Moura 

Victor Yago de Moura Barbosa 

 
Severino Barbosa 
dos Santos 

 

 

Leia- se: 
 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

 
MOTORISTA 

 
18.11.2023 

 
sábado 

 
13:00  às 
17:00 

 
Limoeiro 

Silvio Robson Augusto da Silva 

Victor Yago de Moura Barbosa 

 
Severino Barbosa 
dos Santos 
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CENTRAL DE INQUÉRITOS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE OUTUBRO/2023 

(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008) 

Promotorias de Justiça 
Criminal 

Saldo de 
setembro 

/ 2023 

Autos 
Recebidos 

Autos 
Devolvidos 

Saldo 

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
CRIMINAL  

00  93  93  00 

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
CRIMINAL  

02  98  98  02 

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

CRIMINAL  
00  88  87  01 

FEITOS AFETOS À CENTRAL 
DE INQUÉRITOS  

12  91  97  06 

TOTAL  14  370  375  09 

 

 

NÚCLEO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL – NANPP 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE OUTUBRO/2023 

(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008) 

Promotorias de Justiça 
Criminal 

Saldo de 
setembro/

2023 

Autos 
Recebidos 

Autos 
Devolvidos 

Saldo 

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
CRIMINAL  

00  60  60  00 

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
CRIMINAL  

00  80  79  01 

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

CRIMINAL  
00  96  94  02 

FEITOS AFETOS À CENTRAL 
DE INQUÉRITOS  

07  68  73  02 

TOTAL  07  304  306  05 
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